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E§ ENTÂ: A*t6,.rí{.. .r .}1r<qôo rÍ* Ie,.,'*ro gr;,"o
Coastulda de Casas popúares.

{) PREFETTü Dü MUNTCIPIÔ DE VERTENTE DO LÉRTO . PE, no uso de suas
rÍribuiçôes legais que lhe gào eoofêridas por Lei. gubmeÍe à aprecirçio dessa Casa Legislatira
o Segnnte Projoto de Lvi:

§rt. 1'- Fica o Chefe do Poder Erecutivo Munioiprl. aaàorizado a frzer
dorçã* do Tsrsno situads so Psr.oads de Lages, nsate Municipia. medinds 03 {trêsi hectareg,

desmembrado de um terreno que mede ?ó {vinte e seis) quedros; Iimitando-se ro Norte cora os

Vonde'Jorrs Ierônima Fraoçisco tla §ilva. ao §uI com Bcrnardo l,uiz, aa Nasçcntt som os

Vrndedores Jerôriuro Francisco da §ilva r ao Porufe coru o Teneua pÊÍÍÊaaÊnÍÊ r §ão Valdi e

oulror, adquiridos por psrmntff.. conlbrma escrifitra ragistratlr na Carlório Âribal rk §ilva Rego

Filho - Surubiur, i» f)»";'0 du Livro 3 -MM, »ob o n" 15.ó41, ern 05,'l)2,'6í, divididr: çm 104
Iotes, ronlbrme pÍrnta rner*, qre inirgtt estr Lai.

Àr.t. l" - Oà'iate.Ê serão derdos I pÊssosÉ rsside*t..s *o Muticipio e que nio
possufl sêt*rs§1 ímêvel.

Àrt. 3" - Sr no praza de 02 (dsis) anos o b.eoe8ciado aiia houver iaiciada a

cotrstftçáo o szu lote retnrnará ao Patrímónio do Município.
Àrt. 4" - Estt Lei entra fltr vfor nt dah de sua publictç§o.

^{rt. §" - Rovogando-se rs disposiçóes em çonkário.

§ebíntlt do Prtftito do Municipio dt Ytrttntt do Lórío. cn Í3 dt
rarço dc 20ílí|.
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